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PREFEITURA MUNICIPAL

TERMO DE REVOGAÇÃO E ARQUIVAMENTO DO PREGÃO PRE-
SENCIAL SRP Nº 022/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 7324/2023
A Prefeitura Municipal de Mangaratiba através de sua Pregoeira vem
informar a todos os interessados que conforme solicitação do Exmº
Sr. Prefeito Municipal, fica Revogado e com posterior ARQUIVAMEN-
TO do processo, o Pregão Presencial SRP Nº 022/2023 , tendo como
objeto Registro de Preços para a Contratação de empresa para loca-

Município de Maricá

PREFEITURA MUNICIPAL

A COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ
AVISO DE INTENÇÃO DE REVOGAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRÔNICO Nº 04/2024
Processo Administrativo: Nº 16526/2023
A Companhia de Desenvolvimento de Marica S.A- CODEMAR, torna
publico para conhecimento dos interessados, a intenção de revogação
da licitação divulgada através do Edital do Procedimento Licitatório
Aberto Eletrônico nº 04/2024.
Em análise, ao contido no processo administrativo, a Diretoria Requi-
sitante valendo-se do Art.62 §3º da Lei 13.303/16, sugeriu a revoga-
ção do procedimento.
Sendo assim o Diretor Presidente no uso de suas atribuições publica
a intenção de revogação. Os licitantes interessados deverão se ma-
nifestar no prazo de 3 (três) dias úteis, contados a partir da publica-
ção. Tendo em vista as razões de interesse publico decorrentes de
fatos supervenientes em que o instrumento convocatório precisará ser
alterado. Informações pelo e-mail licitacoes@codemar-sa.com.br ou
pelo site https://codemar-sa.com.br. Id: 2572888

COMPANHIA DE DESENVOLVIMENTO DE MARICÁ (UASG 926.723)
AVISO DE LICITAÇÃO
PROCEDIMENTO LICITATÓRIO ABERTO ELETRONICO Nº 15/2024
Processo Administrativo: Nº 13571/2023
O Agente de Licitação, no uso de suas atribuições, informa que o Pro-
cedimento Licitatório Aberto Eletrônico nº 15/2024, Objeto: Registro de
Preços para contratação de empresa especializada para prestação de
serviços com fornecimento por meio de locação de câmeras de video-
monitoramento, infraestrutura e materiais para adequação do Circuito
Fechado de TV (CFTV), servidor, software, equipamentos e cabeamen-
tos, além de fornecer serviços técnicos continuados envolvendo exe-
cução de infraestrutura básica necessária, instalação de câmeras, ma-
nutenção da rede, cabeamento, instalação das centrais, configurações
das catracas, estabelecimento de controle de acesso e analíticos, con-
templando a elaboração de projeto Executivo de eventuais novos em-
preendimentos. Data: 08/07/2024 às 10h. Os interessados em retirar o
edital deverão acessar o site https://codemar-sa.com.br/?situacao=no-
vas ou www.comprasgovernamentais.gov.br ou solicitar pelo e-mail li-
citacoes@codemar-sa.com.br Id: 2572893

Município de Resende

PREFEITURA MUNICIPAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESENDE
AVISO DE LICITAÇÃO
- Pregão Eletrônico nº 62/2024 - objeto: REGISTRO DE PREÇOS
para aquisição de roupa de cama e banho, conforme edital. P. A. n°:
38.616/2023. Data/Hora 02/07/2024 às 14:00 horas. -Pregão Eletrô-
nico nº 64/2024 - objeto: REGISTRO DE PREÇOS para aquisição de
mobiliário, conforme edital. P. A. n°: 17.913/2023. Data/Hora
03/07/2024 às 14:00 horas. Edital disponível no site: h t t p : / / w w w. r e s e n -
d e . r j . g o v. b r »licitações» licitações agendadas e https://bnc.org.br/ - E-
mail: editais.resende@gmail.com tel: (0XX24) 3354-4625. Julio
Cezar de Carvalho - Superintendente Municipal de Licitações e
Contratos.

Id: 2573184

Município de Seropédica

PREFEITURA MUNICIPAL

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP Nº:005/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 6.726/2024
CONTRATANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PÚBLI-
COS
MENOR PREÇO GLOBAL.
OBJETO: Contratação de empresa especializada em FORNECI-
MENTO MASSA ASFALTICA - CBUQ.
DATA DA SESSÃO: 27/06/2024
HORÁRIO DA SESSÃO: 14:00h
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as
especificações da referida licitação, encontra-se a disposição dos in-
teressados no Portal da Transparência da Prefeitura Municipal de
Seropédica, http://transparencia.seropedica.rj.gov.br, ou no Site:
h t t p s : / / w w w. g o v. b r / c o m p r a s / p t - b r
Governo Federal - Compras Gov.
Seropédica - RJ 14 de junho de 2024.
EDILAINE GRACIANO F. A. EVANGELISTA
SECRETÁRIA M. DE SUPRIMENTOS
Mat. 18.858 Id: 2572998

Município de Mangaratiba

ção de caminhões e máquinas com motorista/operador, combustível e
demais insumos para atender as necessidades da Secretaria Munici-
pal de Serviços Públicos em todos os Distritos do Município de Man-
garatiba-RJ, conforme descrição e especificações contidas neste Ter-
mo de Referência conforme Termo de Referência Anexo I do Edital.
Considerando que o certame encontra-se suspenso desde a Sessão
de abertura em 11/08/2023, considerando o enorme lapso temporal
decorrido, em que pese terem comparecido 14 (quatorze) empresas,
considerando que tal informação esteve todo tempo disponível do
Portal da Transparência, o mesmo foi baseado na decisão do TCE -
RJ TCE RJ 244.878-9/23, em atendimento ao Voto de 20/05/2024.
Estamos a disposição para quaisquer esclarecimentos, na Secretaria
Municipal de Compras e Suprimentos, Av. Vereador Célio Lopes, 27 -
Centro - Mangaratiba/RJ, de 10 às 16 horas. Dúvidas e esclarecimen-
tos no e-mail: cpl@mangaratiba.rj.gov.br e cpl.licitacaomangarati-
ba@gmail.com . Informo ainda que nunca houve a intenção de afron-
tar o que preconiza o estatuto licitatório e o cumprimento ao Princípio
da Legalidade.

Mangaratiba-RJ, 11 de junho de 2024.
Mariana de Vasconcellos Pontes Alves
Pregoeira Substituta
Portaria: 3330/2021

Id: 2572924
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